
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 69/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados serviços de patrolamento, 

limpeza de sarjetas, adequação da tubulação, implantação/manutenção de bocas de lobo e 

instalação de placa de identificação na Rua Catarina Erbs. 

 

Justificativa: A presente indicação atende às demandas dos moradores da Rua 

Catarina Erbs, que relatam a necessidade de manutenção geral da via, a qual se encontra 

em condições que prejudicam o tráfego e a segurança. 

O patrolamento é necessário para regularização da pista de rolamento, enquanto a 

limpeza das sarjetas e a adequação da tubulação são medidas essenciais para garantir o 

correto escoamento das águas pluviais, evitando alagamentos, erosões e danos à via 

pública. 

A implantação e/ou manutenção de bocas de lobo complementa o sistema de 

drenagem, contribuindo para maior eficiência no escoamento da água, especialmente em 

períodos chuvosos. 

Por fim, a ausência de placa de identificação da via dificulta sua localização, sendo 

medida simples, porém relevante, para a organização urbana e prestação de serviços 

públicos. 

 

Luiz Alves/SC, 26 de março de 2026. 

 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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